LEI Nº 165 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL PARA CONSTRUIR UMA GARAGEM DESTINADA AOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É o Executivo autorizado a construir, em terreno da municipalidade, um prédio de alvenaria que servirá de Garagem, para os veículos da Prefeitura e depósitos de combustíveis e lubrificantes e outro material, inclusive peças e acessórios de automóveis.

Artigo 2º - 
Fica, igualmente, autorizado o Senhor Prefeito Municipal de em concorrência administrativa de preços para aquisição do material necessário, e contratar construtores, pedreiros e operários e artífices, para a efetivação da construção da obra a que alude o artigo 1º desta Lei.

Artigo 3º - 
Servirá de cobertura da despesa decorrente da construção pré – citada, o recurso da rubrica orçamentária vigente, consignada na Lei de Meios deste exercício sob o título “ENCARGOS DIVERSOS” do código local 6.02.0 e “Aquisição do terreno e Construção do Prédio da Prefeitura” código geral 4.1.3.7.00.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de dezembro de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

